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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 

 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO PRAZO DO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PMP 13/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11013517149.CPS 

                                                      INEXIGIBILIDADE Nº 05/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA TÉCNICA TRIBUTÁRIA 
MUNICIPAL PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS RELACIONADAS COM AS ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, NELAS COMPREENDIDAS AS SEGUINTES ATIVIDADES a) 
CÓDIGO, LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E AFINS, b) CADASTRO FISCAL, c) FISCALIZAÇÃO E TECNOLOGIA 
FISCAIS; d) ATENDIMENTO AO PÚBLICO. 

Assinatura do Aditivo: 01 de Abril de 2024. 

Vigência: 12 (doze) meses. 
 

Valor Total: R$ 69.600,00 (Sessenta e nove mil e seiscentos reais). 

Contratado (a): ROBSON NASCIMENTO FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ sob o nº 
10.637.822/0001-31. 

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso V, da Lei n° 14.133 de 2021 e demais normas legais aplicáveis. 
 

 
GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS 

Secretário de Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria nº 11.649/2022 
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SAAE 

O Diretor do SAAE -Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Penedo, Estado de Alagoas, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, da lei 1.693/2020, 

RESOLVE: 

PORTARIA N.° 05/2024 - SAAE-PENEDO/AL 

Nomear, Elenildo Santos Farias, mat. 162, para ocupar o cargo de Coordenador de 
Transportes, simbolo FG-2 da estrutura administrativa do SAAE. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

CNPJ: 12.542-197/0001-70 

Penedo-AL, 03 de abril de 2024. 

Valmir Lessa Lôbo Santos 

Diretor Geral do SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Pça. Clementino do Monte, s/n - Penedo AL - CEPn 57200,000 

Tel: (82)3551-2512 / Fax: 3551-3493 
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